ACORDO COLETIVO DE TRABALHO SOBRE PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS DO BANESTES EM 2004


PLR – ACORDO COLETIVO 

DO BANESTES 2004-2005

Pelo presente instrumento de ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, de um lado o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, com sede e foro nesta Capital e Estado, aqui denominado SEEB-ES, e de outro o BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, com sede e foro nesta Capital e Estado, aqui denominado BANESTES, por seus representantes legais infra-assinados, firmam o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE TRABALHO para estabelecer a PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (P.L.R) de que trata a Lei n.º 10.101, de 19 de dezembro de 2000, conjugada com a Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e disposições Estatutárias, inerente ao exercício de 2004, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (P.L.R)

A Convenção Coletiva de Trabalho sobre Participação dos Empregados nos Lucros ou Resultados dos Bancos em 2004, convencionada entre a Federação Nacional de Bancos, Sindicato dos Bancos, Confederação Nacional dos Bancários e Sindicatos dos Bancários terá no BANESTES, excepcionalmente, o seguinte tratamento: no mês de publicação do balanço do exercício 2004, será pago ao empregado admitido até 31/12/2003 e em efetivo exercício em 31/12/2004, o valor fixo de R$ 200,00 (duzentos reais) mais percentual apurado sobre a renda mensal do mês de dezembro/2004, de cada empregado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O percentual  a ser aplicado sobre a renda mensal de cada empregado no mês de dezembro/2004, estipulado no “caput” será  assim obtido: diferença entre o valor total apurado para distribuição da PLR e o valor total da parcela fixa. O montante apurado será dividido pela renda mensal global do Banco do mês de dezembro/2004; 

PARÁGRAFO SEGUNDO

O montante a ser distribuído a título de Participação nos Lucros ou Resultados, inerente ao exercício de 2004, será limitado, em caráter excepcional, a 10% (dez por cento) do lucro líquido apurado no exercício de 2004;

PARÁGRAFO TERCEIRO

No pagamento da Participação nos Lucros ou Resultados serão compensados os valores já pagos ou que vierem a ser pagos, a esse título, referentes ao exercício de 2004;

PARÁGRAFO TERCEIRO

O empregado admitido até 31/12/2003 e que se afastou a partir de 01/01/2004, por doença, acidente do trabalho ou licença-maternidade, faz jus ao pagamento integral da Participação nos Lucros ou Resultados, ora estabelecido;

PARÁGRAFO QUARTO

Ao empregado admitido a partir de 01/01/2004, em efetivo exercício em 31/12/2004, mesmo que afastado por doença, acidente do trabalho ou licença-maternidade, será efetuado o pagamento de 1/12 (um doze avos) do valor estabelecido, por mês trabalhado ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. Ao afastado por doença, acidente do trabalho ou licença-maternidade fica vedada a dedução do período de afastamento para cômputo da proporcionalidade;

PARÁGRAFO QUINTO

Ao empregado que tenha sido ou venha a ser dispensado sem justa causa, entre 02/08/2004 e 31/12/2004, será devido o pagamento de 1/12 (um doze avos) do valor estabelecido no “caput”, por mês trabalhado, ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, até 10 (dez) dias após o pagamento da PLR aos empregados ativos.

PARÁGRAFO SEXTO

Se o BANESTES apresentar prejuízo no exercício de 2004 (balanço de 31/12/2004) estará isento do pagamento da Participação nos Lucros ou Resultados.

PARÁGRAFO SÉTIMO

A Participação nos Lucros ou Resultados prevista neste Acordo Coletivo de Trabalho refere-se ao exercício de 2004, atende ao disposto na Lei n.º 10.101, de 19/12/2000, não constitui base de incidência de nenhum encargo trabalhista ou previdenciário por ser 

desvinculada da remuneração, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade, porém tributável para efeito de imposto de renda, conforme legislação em vigor.

CLÁUSULA SEGUNDA

ANTECIPAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (P.L.R) RELATIVA AO EXERCÍCIO 2004

Excepcionalmente, e respeitados os termos do “caput” e parágrafos da Cláusula Primeira, o BANESTES efetuará, na folha de pagamento do mês de novembro/2004, o pagamento da antecipação da Participação nos Lucros ou Resultados - PLR/2004, equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor já contabilizado para pagamento da PLR/2004 até setembro/2004, ou seja, R$ 1.276.609,28 (um milhão, duzentos e setenta e seis mil, seiscentos e nove reais e vinte e oito centavos), da seguinte forma: valor fixo de R$ 120,00 e percentual aproximado de 25,00% da renda mensal de junho/2004 de cada empregado admitido até 30/06/2004;
PARÁGRAFO PRIMEIRO:

O empregado admitido até 31/12/2003 e que se afastou a partir de 01/01/2004, por doença, acidente do trabalho ou licença-maternidade, faz jus ao pagamento integral da antecipação se pertencente ao quadro funcional na data da assinatura deste acordo;

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Ao empregado admitido a partir de 01/01/2004, em efetivo exercício na data da assinatura deste acordo, mesmo que afastado por doença, acidente do trabalho ou licença-maternidade, será efetuado o pagamento de 1/12 (um doze avos) do valor estabelecido no caput desta cláusula, por mês trabalhado ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. Para efeito de cálculo da proporcionalidade deve ser considerado como trabalhado o período até 31/12/2004. Aos afastados por doença, acidente do trabalho ou licença-maternidade fica vedada a dedução do período de afastamento para cômputo da proporcionalidade;

PARÁGRAFO TERCEIRO
O empregado que tenha sido dispensado sem justa causa, entre 02/08/2004 e a data da assinatura deste acordo, será efetuado o pagamento desta antecipação, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data de recebimento, pelo banco, de sua solicitação, por escrito, respeitada a proporcionalidade prevista no parágrafo segundo desta Cláusula.

CLÁUSULA TERCEIRA

QUITAÇÃO

Com o pagamento da PLR/2004 na forma ajustada, dar-se-ão por quitadas quaisquer pretensões quanto Convenção Coletiva de Trabalho sobre Participação dos Empregados nos Lucros ou Resultados dos Bancos em 2004.

Vitória (ES), 19 de novembro de 2004
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